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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Pelo presente e na forma regimental, requeiro, ouvido o digníssimo Plenário, a inserção em ata desta MOÇÃO DE APELO ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
[bookmark: _GoBack]Considerando a edição do Decreto nº 12.534/2025, que passou a incluir os valores recebidos por meio do Bolsa Família no cálculo da renda familiar para fins de concessão do Benefício de Prestação Continuada (BPC), alterando de forma significativa os critérios de acesso a um dos mais relevantes instrumentos de proteção social do país, o qual possui previsão expressa no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, integrando o sistema de seguridade social e garantindo um salário mínimo mensal à pessoa idosa e à pessoa com deficiência que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.
Considerando que a Lei Orgânica da Assistência Social estabelece os parâmetros para a concessão do BPC, com base nos princípios da dignidade da pessoa humana e da proteção social, e que o Bolsa Família, por sua natureza assistencial e complementar, voltada à redução da pobreza, não se caracteriza como renda permanente apta a restringir o acesso a outros benefícios de igual natureza.
Considerando que a inclusão de benefício assistencial no cálculo da renda familiar para concessão de outro benefício da mesma natureza configura distorção jurídica que esvazia a finalidade protetiva da política pública, impõe barreiras indevidas aos cidadãos em situação de vulnerabilidade e representa potencial violação aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da proteção social, da solidariedade e da vedação ao retrocesso social.
Considerando, ainda, a relevante decisão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, que afastou a aplicação do referido decreto nesse aspecto, por reconhecer que a inclusão do Bolsa Família no cálculo da renda familiar para concessão do Benefício de Prestação Continuada é incompatível com a Constituição Federal e com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a qual reafirma que benefícios assistenciais não devem ser computados como renda familiar, sob pena de comprometer a efetividade dos direitos fundamentais.
Considerando que a aplicação da referida norma poderá excluir, na prática, milhares de brasileiros do acesso ao BPC, especialmente idosos e pessoas com deficiência em situação de extrema vulnerabilidade, comprometendo sua subsistência e dignidade em todo o Brasil, com impactos diretos sobre famílias do município de Sumaré, Estado de São Paulo, agravando a pobreza e ampliando desigualdades sociais.
Considerando que a retirada ou restrição de acesso ao BPC pode gerar efeitos sociais em cadeia, incluindo o aumento da demanda por serviços públicos municipais de assistência social, saúde e acolhimento, sobrecarregando ainda mais a estrutura local.
Considerando que as políticas públicas de assistência social devem atuar de forma integrada, complementar e protetiva, e não excludente, garantindo a efetividade dos direitos sociais previstos na Constituição Federal.
Considerando, por fim, que é dever dos representantes eleitos zelar pela proteção dos direitos fundamentais da população, especialmente daqueles em situação de maior vulnerabilidade social.
Diante desse cenário, expressamos nossa mais profunda preocupação com os impactos sociais, jurídicos e humanitários decorrentes da manutenção dos efeitos da referida norma, por entender que tal medida fragiliza a rede de proteção social e compromete a efetividade de direitos fundamentais assegurados constitucionalmente.
Portanto, como representantes legítimos da população, apelamos respeitosamente ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata revisão de seus procedimentos administrativos, deixando de aplicar o disposto no referido decreto no que se refere à inclusão do Bolsa Família no cálculo da renda familiar para concessão do BPC e, ainda, solicitamos ao Presidente do Brasil que promova a revogação do Decreto nº 12.534/2025, garantindo plena observância à Constituição Federal e à legislação vigente.
Reforçamos, ainda, a necessidade de adoção de medidas que assegurem segurança jurídica aos beneficiários e requerentes do BPC, evitando indeferimentos indevidos e garantindo a efetiva proteção social aos cidadãos que dela necessitam.
Diante do exposto, solicito apoio aos nobres pares para a aprovação da presente moção e que, após ouvido o Plenário, seja encaminhada a referida MOÇÃO DE APELO ao Instituto Nacional do Seguro Social, bem como aos parlamentares federais e demais órgãos responsáveis pela política de assistência social, para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Sala das Sessões, 17 de março de 2026.
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